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RESUMO EXECUTIVO 
341ª REUNIÃO 

LXIII Extraordinária 
 

Data: 14/03/2023 
Hora do Início: 15h00min 
Abertura: Dr. Anoar Samad (Coordenador da CIB/AM) 
Local: Virtual 
         ITEM I – DISCUSSÕES E PACTUAÇÕES Pauta Única: Aprovação do Plano Estadual de Redução 

das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas. ABERTURA – Ao 
décimo quarto dia de março de dois mil e vinte e três, às 15h, na modalidade virtual, iniciou-se a 341ª 
(trecentésima quadragésima primeira, LXIII Extraordinária da Comissão Interventores Bipartite do Estado 
do Amazonas, na sala de reunião do Gabinete do Sr. Secretário da Secretaria de Estado de Saúde do 
Amazonas - SES/AM (Av. André Araújo, 701 – Aleixo). Confirmado o quórum, o Coordenador da CIB/AM 
Sr. Anoar Samad inicia a reunião saudando a todos os participantes, justificando a necessidade de se retirar, 
em virtude de conflito de agenda, visto que já havia uma reunião confirmada no Palácio do Governo. Solicita 
então que o vice Coordenador Sr. Franmartony Firmo, conduza a reunião e que o Secretário Executivo da 
SEAC/SES/AM Sr. Leandro Pimentel, proceda a apresentação do item em pauta.   Discussão e pactuação: 
A pauta é única, tendo como objeto a Solicitação de aprovação do Plano Estadual de Redução das Filas de 
Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas, referente a PORTARIA GM/MS 
Nº 90, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2023. O Sr. Leandro Pimentel inicia a apresentação ressaltando que o 
Plano vem para reestruturar a metodologia de trabalho relacionado ao impacto dessas filas no cotidiano e 
procede a leitura do Plano que nesta ATA será transcrito pela Relatoria da Câmara Técnica de Gestão 
Orçamento e Finanças: ASSUNTO: PLANO ESTADUAL DE REDUÇÃO DE FILAS E CIRURGIAS 
ELETIVAS. A proposta de elaboração desse Plano Estadual de Cirurgias Eletivas vem de encontro ao 
Programa Nacional de Redução de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas 
Especializadas, considerando a demanda reprimida ambulatorial, bem como a paralisação das cirurgias 
eletivas durante a pandemia da COVID-19, sendo evidenciado um grande número de pacientes aguardando 
para avaliação e realização de procedimentos cirúrgicos de média e alta complexidade. Além disso, o 
Ministério da Saúde, considerando a necessidade definida em Portaria GM/MS nº 90 de 03 de fevereiro de 
2023 solicita a apresentação de um Plano Estadual de Redução de Cirurgias Eletivas do Estado do 
Amazonas como etapa primordial para buscar incentivo. Justifica-se assim a elaboração de um plano de 
Estado que promova a Redução de Cirurgias Eletivas no Estado do Amazonas, com vistas a favorecer o 
acesso dos pacientes que estão indicados para a realização das mesmas, de acordo com a Central de 
Regulação do Amazonas - CURA. O plano apresentado tem como objetivo principal organizar e ampliar o 
acesso a cirurgias, exames e consultas na Atenção Especializada à Saúde, em especial àqueles com 
demanda reprimida identificada junto ao Central de Regulação do Estado do Amazonas, com gestão por 
resultados. Tem-se ainda como finalidade, qualificar a contratualização com a rede complementar, 
adequando a oferta de ações e serviços de saúde de acordo com as necessidades de saúde das Regiões 
de Saúde do Estado do Amazonas. O plano que ora apresentamos segue as diretrizes estabelecidas pelo 
Plano Nacional que visa buscar a universalidade, equidade e integralidade da atenção à saúde, tendo em 
vista a organização da Atenção Especializada; ampliação do acesso com foco nas Cirurgias Eletivas, 
Exames Complementares e fundamentalmente garantindo a humanização da atenção, com um modelo de 
atenção centrado no usuário e baseado nas necessidades de saúde da população adstrita aos territórios. 
Os membros da Câmara técnica de Gestão, Orçamento e Finanças, emitiram parecer favorável, em virtude 
da necessidade premente destacada pela Secretaria Executiva de Assistência à Saúde da Capital de 
organizar e ampliar o acesso a cirurgias, exames e consultas na Atenção Especializada à Saúde, em 
especial àqueles com demanda reprimida identificada junto ao Central de Regulação do Estado do 
Amazonas. Após a conclusão da leitura do Plano, o Presidente do COSEMS, Sr. Franmartony Firmo faz 
críticas quanto a não participação do COSEMS na construção do Plano apresentado e  solicita que o assunto 
seja levado à reunião com os representantes dos municípios antes da pactuação, considerando a 
necessidade de melhor compreensão dos critérios da Portaria .O Secretário Executivo da SES/AM, Sr. Jani 
Kenta pondera lembrando da data de publicação da portaria e o prazo para envio do Plano do MS. Nesse 
momento, a Secretária de Saúde do município de Manicoré intervém corroborando com a fala do presidente 
do COSEMS, quanto a participação dos municípios na elaboração do Plano. O Secretário Jani Kenta justifica 
que o Plano é Estadual e portanto, inclui os municípios. O secretário municipal de Lábrea, Sr. Dário Vicente 
se manifesta favorável a participação dos representantes dos municípios na construção do Plano, 
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entendendo que da forma que está, o repasse da primeira parcela do recurso previsto na Portaria, não 
contemplaria os municípios. O Secretário Leandro Pimentel esclarece que a fila a ser atendida, inclui os 
pacientes dos municípios registrados no SISREG até 31/12/2022. A Secretária municipal de Humaítá e o 
Secretário de Saúde de Parintins explicam que os pacientes dos municípios não são regulados. Somente 
quando o município não consegue realizar o procedimento é que o paciente é incluído no Sistema para ser 
encaminhado para Manaus. Leandro reconhece as estratégias de resolutividade dos municípios e explica 
que pode justificar para Ministério da Saúde a demanda não regulada, atendida nos próprios municípios. Ao 
final das discussões ficou acordado que o COSEMS vai reunir com os secretários para definir quais 
municípios tem capacidade operacional para ser incuído no Plano para comtemplação dos recursos já na 
primeira fase do programa. Não havendo consenso para pactuação da pauta, ficando agendada uma 
próxima reunião CIB/AM para 15/03/2023 às 16:00, na modalidade virtual.  Participaram da Reunião: 

MEMBROS TITULARES: : Anoar Samad (Secretário SES/AM), Franmartony Oliveira Firmo (Presidente 

do COSEMS/AM), Radija Mary Costa de Melo Lopes (Departamento de planejamento DEPLAN/SES-AM), 
Viviana (SEAI), Tatyana Amorim (FVS), Leandro Pimentel (SEAC), Erik Mendes (FES), Lyana Portela 
(DECAV), Neylane Macedo (SEAPS) Clerton Rodrigues (Parintins), Adriana Moreira (Manicoré), Alcineia 
(Nhamundá),Aila Carla (Rio Preto)  MEMBROS SUPLENTES: Jani Kenta Iwata (Suplente do Coordenador 
CIB/AM, Aurimar Simões Tavares (SEDRAI), Wladmary Mendonça de Azevedo (FVS), Sara Riça 
(Humaitá),Lecita Marreira (Tefé), Maria Luiza (Manaquirí) Estiveram presentes ainda, as apoiadoras da CIB: 
Narelda da Silva Barros, e a Secretaria Executiva da CIB/AM, Sra. Hedy Lamar Almeida Sanches que 
revisou e lavrou esta Ata. Manaus, 14 de março de 2023. 
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